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GOVERNO DE RORAIMA 
L.pyflj0: Património dos Brasileiros' 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N°023 DE 27 DE JANEIRO DE 2006. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADo DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS 
ESTADUAIS 

i [-i ' 1 evada 1 UIIILU ii a uiii a uc IiUaJ1I!IrIai, jUI m.i iii..ui v ,,,a . 

deliberação dessa nobre Assembléia Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a 

alteracio ao ao urL í2i au Lei Co,npíe,,ieniar ri 054, de ii iJe eeiuIio de )OL 

O litros pmvidéncias 

O encaminhamento do presente Projeto de Lei Complementar visa cumprir e 
adequar a contribuição patronal do Estado de Roraima sobre a remuneração dos servidores 

públicos ao IPER - Instituto de Previdência do Estado de Roraima aOS CaiCUIOS atuariais 

apftivadoS pelo fviinisiéllo da iiCviUiiCia Social, i,a toiiïia da ic, cai cpccia ;;a Coiit 

Lio ião dos cálcolos atuariais aprovados pelo Ministério da Previdência Soca! 
'o '°e"n tJpic'o (IÇ arl17S raião nela iiiial mister se faz a 

Este é o motivo determinante da minha iniciativa que reveste obediência ao 

princípio da supremacia das normas constitucionais, eii especial ao priio da is000mia c 

do interesse público para a consecução dos fins sociais e do bem comum. submeto o assunto a 

essa Assembléia, requerendo, fãce ao objeto das alteraçoes apresentadas, nos eiiiios do 

artico 42. da Constituição Estadual, que a tramitação da propositura se faça em regime de 

uruéncia. 

Reitero a \!ossa Excelência proteslos de elevada estima e consideração. 

Palácio Senador Hélio Campos /RR, 27 
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OTTOMAR DE SOU 
Governador do Estado  

de janeiro de 2006. 
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Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico sln° - CEP. 69 301-380 - Boa Vista-RR - Brasil 
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COVERNO DE RORAIMA 
:;- nii: Patrn:unio o'o  

PROJETO DE LEi COMPLEMENTAR N- DE 27 DE JANEIRo DE 2006. 

"Altera a § 4° do art. 128 da Lei 
Complementar no  054, de 31 de 
dezembro de 2001, e dá outras 

providências." 

O GOVERNAI)OR DO ESTADO DE RORAIMA, 
sab .: A2!dia 1ih aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Faço 

Complementar: 

Art. i Ü § 40  do art. 128 da Lei Complementar n°054, de 31 de dc7emhrO 2001 

passa a vigora' uun, a seguinte redação: 

Art. 128—{ ... 1 

§ 
jo[ 

1 

83°L1 
4° A aliquota de cofltni)uição d LstaG, dc 

fundações e demais entidades sob seu eor,uule iu irc3, p::a us ipflte 'r. 

atividade será de 14% (quatorze por cento) incidentes sobre a totalidade das parcelas 
ordinárias de contribuição destes participanteS. 

Art. 2° Eni iaLo da alteração produzida fica revogado o Anexo Único da Lei n° 

054, de 31 de dezembro de 2001. 

Art. 30 Os efeitos desta Lei retroagem a l 0  de janeiro de 2006. 

Art. 4° Esta Lei entra cm vigor na data de sI!a publicação. 

Palácio Senador HélampoS /RR, A7 de ianeiro de 2006. 

OTTOMAR 6t SOUSA PINTo 
Governador do Estado de Roraima 
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